
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° __ Q"ó_/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os vereadores da Câmara Municipal de Marilândia _ Estado do Espirito Santo, "ín 
fine" assinados, no uso de suas atribuições legais REQUEREREM que dispensadas 
as formalidades legais de tramitação do projeto e após ouvir esse soberano 
Plenário, para votar em REGIME URGÊNCIA, Projeto de Lei n? 013 que Autoriza o 
Poder Executivo transferir recursos financeiros, complementando aportes 
anteriores, e manter o Termo de Colaboração com a Associação Escola Família 
Agrícola de Marilândia _ AEFAM no exercício de 2021. 

Emilio Gava 
2° Secretário 

- 

Silvano José Dondoni 
Vereador 
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